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Faculdade de Medicina de Bauru 
Universidade de São Paulo


____________________________________________________________________________________________________________

Orientações para solicitação de convênios acadêmicos para estágio

	Fundamento legal: 
· Lei do Estágio - Lei nº 11.7888/2008.
· Resolução USP nº 5528, de 18/03/2009 (Alterada pelas Resoluções 5808/2009, 6090/2012, 7578/2018, 7645/2019, 8119/2021 e 8574/2024).
· Portaria GR nº 5721, de 21/06/2012 (Alterada pelas Portarias GR 5775/2012, 6170/2013, 6323/2013, 7026/2017, 7376/2019, 7515/2019, 8033/2023, 8715/2025 e 8970/2025).

O convênio de estágio é um acordo formal entre a nossa instituição de ensino e uma entidade concedente — que pode ser uma empresa, uma instituição de saúde ou outra instituição de ensino —, com o objetivo de proporcionar ao estudante uma experiência prática que complemente sua formação educacional, profissional e pessoal.
Quando houver interesse na formalização de um convênio para realização de internato, estágio optativo de graduação ou residência, o estudante/residente deverá:
1. Entrar em contato com um docente da Unidade;
2. Apresentar a instituição de interesse ao docente;
3. Solicitar que o docente realize a solicitação de convênio junto à FMBRU ou HRAC.
Orientações para o Docente Proponente:
Ao submeter a proposta de convênio, o docente deverá destacar:
· Os benefícios da parceria para a formação dos estudantes, tais como: oportunidades práticas em áreas específicas, acesso a tecnologias, metodologias ou ambientes profissionais relevantes;
· O mérito acadêmico da instituição concedente, incluindo sua atuação na área, reputação, contribuição científica ou técnica e a adequação do ambiente de estágio à proposta pedagógica do curso.
O docente proponente será designado como coordenador do convênio, assumindo a responsabilidade pelo acompanhamento do acordo, pela interlocução com a entidade concedente e pelo suporte institucional necessário durante a vigência do convênio.
Essas informações são essenciais para a análise e aprovação do convênio, assegurando que as oportunidades de estágio estejam alinhadas aos objetivos formativos dos cursos e aos padrões de qualidade exigidos pela instituição.
Contamos com sua colaboração para fortalecer a rede de parcerias institucionais e contribuir com a formação de excelência dos nossos estudantes.
Atenciosamente,
Serviço de Graduação (FMBRU-USP)
Serviço de Pesquisa, Cultura e Extensão (FMBRU-USP)
Seção de Apoio Acadêmico (HRAC-USP)
SOLICITAÇÃO DE CONVÊNIOS

1) Contatos
	- Nome da Instituição:
	

	- Telefone:
	

	- E-mail:
	

	- Nome do responsável por convênios:
	

	- Site da Instituição:
	



2) Se há algum período anual/semestral de manifestação de interesse de realização de convênios (abertura de edital, por exemplo):
(  ) Não, é a qualquer momento.
(  ) Sim, qual? __________________

3) Justificativa do mérito acadêmico (descrever a motivação institucional contendo os benefícios para a FMBRU-USP em firmar um novo convênio com a instituição indicada, por exemplo, quais serviços seriam acrescidos além dos disponíveis na FMBRU-USP).
	











	Nome do docente: 
	
	Número USP: 
	



Caso o convênio tenha sido solicitado por um estudante ou residente, preencha os dados abaixo.

ATENÇÃO! As solicitações deverão ser protocoladas no Serviço de Graduação ou Seção de Pesquisa Cultura e Extensão com no mínimo 6 meses de antecedência contados do início do estágio eletivo do estudante/residente solicitante.

	Nome do estudante/residente:
	

	Nº USP:
	
	Data de início do estágio eletivo:
	

	Data de Conclusão do curso/residência
	



	RECEBIDO NO SERVIÇO DE GRADUAÇÃO OU SERVIÇO DE PESQUISA CULTURA E EXTENSÃO
EM: _____/_____/_____

RUBRICA: ____________________
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